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Vitória, quarta-feira, 28 de Setembro de 2022

São Roque do Canaã

Portaria

PORTARIA Nº 017/2022, de 27 de Setembro de 
2022.
Dispõe sobre concessão de férias a servidor.

O Presidente da Câmara Municipal de São Roque do 
Canaã, Estado do Espírito Santo, usando de suas 
atribuições legais, em especial as contidas no artigo 
28, inciso II, da Lei Orgânica Municipal c/c o artigo 
37, inciso II, da Resolução nº 015/98 (Regimento 
Interno Cameral) e, com fulcro na Portaria 027/2021, 
consubstanciada nos artigos 185, 186 e 188, da Lei 
nº 564/2009,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias regulamentares a servidora 
Renata Raquel Boschetti, referente ao período 
aquisitivo de 02/07/2021 a 01/07/2022, para 
gozá-las no período de 03/11/2022 a 02/12/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “ROBERTO ROLDI”, 27 de Setembro 
de 2022.

João Carlos Valadão
Presidente

Protocolo 939853

Viana

Convocação

CONVOCAÇÃO
EDITAL Nº 001/2018

Considerando a vigência do Concurso Público para 
preenchimento de Cargos de Provimento Efetivo, 
EDITAL  Nº 001/2018,  realizado  pelo Idib - Instituto 
de Desenvolvimento  Institucional Brasileiro, 
devidamente  homologado;
A Câmara Municipal de Viana, por meio de seu 
Presidente em exercício, o Vereador JOILSON 
BROEDEL, e da Comissão de Concurso Público, 
CONVOCA os candidatos mencionados no Anexo I 
para, no prazo de 10 dias úteis a contar da data 
de publicação deste expediente, munidos dos 
documentos constantes no Anexo II, comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Viana, no horário de 9:00h às 17:00h, 
para realização da primeira fase da posse no 
concurso.
Em caso de desistência de vaga, solicita-se que o 
candidato reduza sua intenção a termo e protocole 
na recepção da Câmara Municipal ou envie sua 
manifestação por e-mail através do endereço 
eletrônico informado abaixo.
Endereço: Av. Florentino Avidos, n. 40, Centro, 
Viana.
Em caso de dúvida, favor entrar em contato por 

meio dos n.(s) (27)3255-2955, (27)99793-9254 ou 
pelo e-mail <presidencia@camaraviana.es.gov.br>.
Publique-se.
Viana, 26 de setembro de 2022.

Joilson Broedel
Presidente da Câmara Municipal
Sebastião  Augusto Grijó Moreira

Presidente da Comissão de  Concurso Público

ANEXO I

Auxiliar Administrativo
Gabriel Poton dos Santos  - AC*

Assessor Administrativo Legislativo
Junes Paule Miguel - PCD
Karen Barros da Silva - Negros e Pardos

Assistente Legislativo
Luiz Paulo Nascimento da Silva - AC*

*convocação decorrente da desistência formal 
de candidato anterior, observada a ordem de 
classificação.

ANEXO II
1ª FASE: ANÁLISE DE DOCUMENTOS apresentando 
02 fotos 3x4 recentes e coloridas, e cópia autenticada 
dos seguintes documentos:
a) Documento de identidade de reconhecimento 
nacional, que contenha fotografia. (preferencialmente 
RG);
b) Cadastro de Pessoas Físicas- CPF;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF 
(emitido no site da Receita Federal do Brasil);
d) Título de eleitor;
e) Certidão de Quitação Eleitoral (emitido no site do 
TSE);
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
(página que contém foto e qualificação civil);
g) Espelho do PIS/Pasep emitido pela Caixa Econômica 
Federal;
h) Certificado de Reservista (somente para candidatos 
do sexo masculino);
i) Comprovante de residência com data de emissão 
inferior a 90 (noventa) dias;
j) Comprovante de escolaridade exigida para 
provimento do cargo pretendido, adquirida em 
instituição de ensino legalmente reconhecida pelo 
MEC. Para os cargos de nível superior é necessário 
Diploma, podendo, contudo, ser substituído pelo 
Certificado de Conclusão acompanhado do Histórico 
Acadêmico;
k) Registro no respectivo Conselho de Classe, se 
houver;
l) Comprovante de Regularidade no Conselho de 
Classe;
m) Certidão de Nascimento, Casamento ou União 
Estável;
n) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do cônjuge e dos 
filhos, se houver;
o) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 
(dezoito) anos;
p) Declaração de Bens e valores que compõem seu 
patrimônio na forma de “Declaração Anual de Imposto 
de Renda de Pessoa Física” ou “Declaração Anual de 
Isento” referente ao ano calendário anterior ao da 
posse;
q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
r) Laudo médico original que especifique a condição 
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